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PROJETO DE LEI Nº        , DE 2021 

 

Altera o Decreto-Lei nº 3.689 de 

3 de outubro de 1941 – Código 

Penal, estipulando prazo para 

implementação do Juiz das 

Garantias. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a o Decreto-Lei nº 3.689 de 3 de outubro de 1941 – 

Código Penal, estipulando prazo para implementação do Juiz das Garantias. 

Art. 2º O Decreto-Lei nº 3.689 de 3 de outubro de 1941 – Código Penal, passa 

a vigorar acrescido do seguinte artigo: 

“Art. 809-A. Em cinco anos, o Poder Judiciário, segundo os arts. 96, 

inciso II, e 169 da Constituição, mediante a realização das necessárias 

alterações legais e previsões orçamentárias, implementará o juiz das 

garantias.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O juiz das garantias é um magistrado que atua apenas na fase 

de instrução do processo, onde tem autonomia para autorizar buscas e 

quebras de sigilo, por exemplo. Quando o caso é remetido à Justiça, um novo 

magistrado passa a atua no julgamento. 

 A figura do juiz das garantias foi aprovada pelo Congresso 

Nacional durante a análise do pacote anticrime (Lei 13.964/2019), mas foi 

suspensa por determinação do Supremo Tribunal Federal – STF, pois a lei foi 

aprovada sem a previsão do impacto orçamentário dessa implementação de 

dois juízes por processo. 

Diante de um instituto complexo que envolve diversos aspectos 

no âmbito do sistema processual penal, foi criado um Grupo de Trabalho do 

Conselho Nacional de Justiça – CNJ, onde foram consultados 77 magistrados,  *C
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27 tribunais e 7 instituições, como a Procuradoria-Geral da República, Ordem 

dos Advogados do Brasil e Defensoria Pública da União, no que diz respeito a 

implantação do juiz das garantias.1 

A análise, feita pelo Grupo de Trabalho do CNJ, permitiu 

concluir que devido à dimensão territorial do Brasil, é do conhecimento de 

todos que as unidades jurisdicionais estão inseridas em contextos e realidades 

distintas, de modo que não é possível implantar o juiz das garantias de uma 

forma uniforme, válido para todo o território nacional. 2 

As informações constatadas pelo Grupo de Trabalho em 

questão, reforçam a premissa de que o Poder Judiciário possui realidades 

distintas, diante das peculiaridades demográficas, geográficas, administrativas 

e financeiras de cada localidade. No entanto, estas adversidades não 

comprometem a viabilidade da implementação do juiz das garantias, desde que 

feita de forma planejada e particularizada, o que requer tempo e serenidade. 3 

Esta é a proposta que submetemos a nossos pares, com o 

intuito de aperfeiçoar o sistema processual da justiça brasileira. 

Sala das Sessões, em       de                           de 2021 

 
DEPUTADO CEZINHA DE MADUREIRA 

PSD - SP 
 

                                                           
1
 https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2020/06/Estudo-GT-Juiz-das-Garantias-1.pdf 

 
2
 https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2020/06/Estudo-GT-Juiz-das-Garantias-1.pdf 

 
3
 https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2020/06/Estudo-GT-Juiz-das-Garantias-1.pdf 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

Art. 96. Compete privativamente:  

I - aos tribunais:  

a) eleger seus órgãos diretivos e elaborar seus regimentos internos, com observância 

das normas de processo e das garantias processuais das partes, dispondo sobre a competência e 

o funcionamento dos respectivos órgãos jurisdicionais e administrativos;  

b) organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os dos juízos que lhes forem 

vinculados, velando pelo exercício da atividade correicional respectiva;  

c) prover, na forma prevista nesta Constituição, os cargos de juiz de carreira da 

respectiva jurisdição;  

d) propor a criação de novas varas judiciárias;  

e) prover, por concurso público de provas, ou de provas e títulos, obedecido o 

disposto no art. 169, parágrafo único, os cargos necessários à administração da justiça, exceto 

os de confiança assim definidos em lei;  

f) conceder licença, férias e outros afastamentos a seus membros e aos juízes e 

servidores que lhes forem imediatamente vinculados;  

II - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e aos Tribunais de 

Justiça propor ao Poder Legislativo respectivo, observado o disposto no art. 169:  

a) a alteração do número de membros dos tribunais inferiores;  

b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus serviços auxiliares e 

dos juízos que lhes forem vinculados, bem como a fixação do subsídio de seus membros e dos 
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juízes, inclusive dos tribunais inferiores, onde houver; (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, 2003) 

c) a criação ou extinção dos tribunais inferiores;  

d) a alteração da organização e da divisão judiciárias;  

III - aos Tribunais de Justiça julgar os juízes estaduais e do Distrito Federal e 

Territórios, bem como os membros do Ministério Público, nos crimes comuns e de 

responsabilidade, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral.  

Art. 97. Somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou dos membros 

do respectivo órgão especial poderão os tribunais declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato 

normativo do poder público.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Dos Orçamentos 

....................................................................................................................................................... 

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo e pensionistas da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não pode exceder os limites estabelecidos em lei 

complementar. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 109, de 

2021) 

§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de 

cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou 

contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou 

indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas: 

(Parágrafo único transformado em § 1º com nova redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de 

despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas 

as empresas públicas e as sociedades de economia mista. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar referida neste artigo para 

a adaptação aos parâmetros ali previstos, serão imediatamente suspensos todos os repasses de 

verbas federais ou estaduais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que não 

observarem os referidos limites. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, durante o 

prazo fixado na lei complementar referida no caput, a União, os Estados, o Distrito Federal e 

os Municípios adotarão as seguintes providências:  

I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em comissão e 

funções de confiança;  

II - exoneração dos servidores não estáveis. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem suficientes 

para assegurar o cumprimento da determinação da lei complementar referida neste artigo, o 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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servidor estável poderá perder o cargo, desde que ato normativo motivado de cada um dos 

Poderes especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto da redução 

de pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 5º O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior fará jus a 

indenização correspondente a um mês de remuneração por ano de serviço. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 6º O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores será considerado 

extinto, vedada a criação de cargo, emprego ou função com atribuições iguais ou assemelhadas 

pelo prazo de quatro anos. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 7º Lei federal disporá sobre as normas gerais a serem obedecidas na efetivação 

do disposto no § 4º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  

II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 

prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 

em lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO VI 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=


7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3479/2021 

Art. 809. A estatística judiciária criminal, a cargo do Instituto de Identificação e 

Estatística ou repartições congêneres, terá por base o boletim individual, que é parte integrante 

dos processos e versará sobre:  

I - os crimes e as contravenções praticados durante o trimestre, com especificação 

da natureza de cada um, meios utilizados e circunstâncias de tempo e lugar;  

II - as armas proibidas que tenham sido apreendidas;  

III - o número de delinqüentes, mencionadas as infrações que praticaram, sua 

nacionalidade, sexo, idade, filiação, estado civil, prole, residência, meios de vida e condições 

econômicas, grau de instrução, religião, e condições de saúde física e psíquica;  

IV - o número dos casos de co-delinqüência;  

V - a reincidência e os antecedentes judiciários;  

VI - as sentenças condenatórias ou absolutórias, bem como as de pronúncia ou de 

impronúncia;  

VII - a natureza das penas impostas;  

VIII - a natureza das medidas de segurança aplicadas;  

IX - a suspensão condicional da execução da pena, quando concedida;  

X - as concessões ou denegações de habeas corpus.  

§ 1º Os dados acima enumerados constituem o mínimo exigível, podendo ser 

acrescidos de outros elementos úteis ao serviço da estatística criminal.  

§ 2º Esses dados serão lançados semestralmente em mapa e remetidos ao Serviço 

Estatística Demográfica Moral e Política do Ministério da Justiça. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 9.061, de 14/6/1995) 

§ 3º O boletim individual a que se refere este artigo é dividido em três partes 

destacáveis, conforme modelo anexo a este Código, e será adotado nos Estados, no Distrito 

Federal e nos Territórios. A primeira parte ficará arquivada no cartório policial; a segunda será 

remetida ao Instituto de Identificação e Estatística, ou repartição congênere; e a terceira 

acompanhará o processo, e, depois de passar em julgado a sentença definitiva, lançados os 

dados finais, será enviada ao referido Instituto ou repartição congênere.  

Art. 810. Este Código entrará em vigor no dia 1º de janeiro de 1942.  

Art. 811. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Rio de Janeiro, em 3 de outubro de 1941; 120º da Independência e 53º da República. 

 

GETÚLIO VARGAS  

Francisco Campos  

 

LEI Nº 13.964, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2019 
Aperfeiçoa a legislação penal e processual 

penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei aperfeiçoa a legislação penal e processual penal.  

Art. 2º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), passa a 

vigorar com as seguintes alterações:  

"Art.25. ............................................................................................................  

Parágrafo único. Observados os requisitos previstos no caput deste artigo, 

considera-se também em legítima defesa o agente de segurança pública que 

repele agressão ou risco de agressão a vítima mantida refém durante a prática 

de crimes." (NR)  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9061-14-junho-1995-349814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9061-14-junho-1995-349814-norma-pl.html
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"Art. 51. Transitada em julgado a sentença condenatória, a multa será 

executada perante o juiz da execução penal e será considerada dívida de valor, 

aplicáveis as normas relativas à dívida ativa da Fazenda Pública, inclusive no 

que concerne às causas interruptivas e suspensivas da prescrição.  

.............................................................................................................. (NR) 

"Art. 75. O tempo de cumprimento das penas privativas de liberdade não pode 

ser superior a 40 (quarenta) anos.   

§ 1º Quando o agente for condenado a penas privativas de liberdade cuja soma 

seja superior a 40 (quarenta) anos, devem elas ser unificadas para atender ao 

limite máximo deste artigo.  

.............................................................................................................. (NR)  

"Art. 83. ........................................................................................................... 

........................................................................................................................   

III - comprovado:  

a) bom comportamento durante a execução da pena;  

b) não cometimento de falta grave nos últimos 12 (doze) meses;  

c) bom desempenho no trabalho que lhe foi atribuído; e  

d) aptidão para prover a própria subsistência mediante trabalho honesto; 

................................................................................................................. (NR)  

“Art. 91-A. Na hipótese de condenação por infrações às quais a lei comine 

pena máxima superior a 6 (seis) anos de reclusão, poderá ser decretada a 

perda, como produto ou proveito do crime, dos bens correspondentes à 

diferença entre o valor do patrimônio do condenado e aquele que seja 

compatível com o seu rendimento lícito.   

§ 1º Para efeito da perda prevista no caput deste artigo, entende-se por 

patrimônio do condenado todos os bens:  

I - de sua titularidade, ou em relação aos quais ele tenha o domínio e o 

benefício direto ou indireto, na data da infração penal ou recebidos 

posteriormente; e   

II - transferidos a terceiros a título gratuito ou mediante contraprestação 

irrisória, a partir do início da atividade criminal.   

§ 2º O condenado poderá demonstrar a inexistência da incompatibilidade ou 

a procedência lícita do patrimônio.   

§ 3º A perda prevista neste artigo deverá ser requerida expressamente pelo 

Ministério Público, por ocasião do oferecimento da denúncia, com indicação 

da diferença apurada.   

§ 4º Na sentença condenatória, o juiz deve declarar o valor da diferença 

apurada e especificar os bens cuja perda for decretada.   

§ 5º Os instrumentos utilizados para a prática de crimes por organizações 

criminosas e milícias deverão ser declarados perdidos em favor da União ou 

do Estado, dependendo da Justiça onde tramita a ação penal, ainda que não 

ponham em perigo a segurança das pessoas, a moral ou a ordem pública, nem 

ofereçam sério risco de ser utilizados para o cometimento de novos crimes." 

"Art.116............................................................................................................ 

..........................................................................................................................   

II - enquanto o agente cumpre pena no exterior;   

III - na pendência de embargos de declaração ou de recursos aos Tribunais 

Superiores, quando inadmissíveis; e  

IV - enquanto não cumprido ou não rescindido o acordo de não persecução 

penal.  
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..............................................................................................................." (NR)  

“Art. 121. ......................................................................................................  

.......................................................................................................................   

§ 2º ...................................................................................................................  

..........................................................................................................................   

VIII - com emprego de arma de fogo de uso restrito ou proibido: (Inciso 

vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e 

publicado no DOU de 30/4/2021)  

............................................................................................................. " (NR)  

"Art.141............................................................................................................  

§1º.....................................................................................................................  

§ 2º Se o crime é cometido ou divulgado em quaisquer modalidades das redes 

sociais da rede mundial de computadores, aplica-se em triplo a pena.." (NR) 

(Parágrafo vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso 

Nacional e publicado no DOU de 30/4/2021) 

"Art.157............................................................................................................ 

..........................................................................................................................  

§2º.....................................................................................................................  

..........................................................................................................................  

VII - se a violência ou grave ameaça é exercida com emprego de arma branca;  

.......................................................................................................................  

§ 2º-B. Se a violência ou grave ameaça é exercida com emprego de arma de 

fogo de uso restrito ou proibido, aplica-se em dobro a pena prevista no caput 

deste artigo.  

..............................................................................................................." (NR) 

"Art.171............................................................................................................ 

..........................................................................................................................  

§ 5º Somente se procede mediante representação, salvo se a vítima for:  

I - a Administração Pública, direta ou indireta;  

II - criança ou adolescente;  

III - pessoa com deficiência mental; ou  

IV - maior de 70 (setenta) anos de idade ou incapaz." (NR) 

"Art.316............................................................................................................  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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